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(Do Sr. Deputado AGA(:IEL MAIA) Secretarl;

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO AGACIEL MAIA

llID 1283r2019

"Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do

Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de

Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito

Federal, a construção de posto de Saúde, Escola

Classe e Delegada na Etapa 4 na cidade do Riacho

Fundo ll -- RA XXI "

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do Regimento

Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por intermédio da

Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, a construção de posto de saú($, '''
escola classe e delegada na Etapa 4 na cidade do Riacho Fundo ll RA XXI " g] ''a

Na lista de dificuldades dos moradores da Etapa 4 do Riacho Fundo 11, estão a faltaye

posto de saúde, delegada, ânibus e postos de gasolina. Não tendo ânibus, os usuários do transpc©e

público têm que subir para a passarela em frente ao Recanto das Emas. Com esse trayeto a ser feito

para pegar o ânibus, os assaltos aumentaram.

Muitos filhos dos trabalhadores estudam em outras cidades por não ter escola próximo de
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Sala das Sessões, de Abril de 2

Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

Maia
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOU (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICA-DF)

1:] CDC (art. 66/RICLDF)

1:] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[llÊ] CDESCTMAr(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 02/05/20i9 i5:44

Lucas Deigàtrius Kontoyanis
Assessor Especial
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